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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS Nº 04/2010 

 
ABERTURA DE INSCRIÇÕES E INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCO DA ROCHA, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, faz saber que fará realizar neste Município, através da empresa Omega Consultoria e 
Planejamento Ltda., no período DE 06 a 31 de dezembro de 2010, com supervisão da Comissão 
nomeada pela PORTARIA nº 793/2010, INSCRIÇÕES para Concurso Público para o preenchimento de 
cargos públicos existentes, conforme descrição constante do item 2 – DOS CARGOS, do presente 
Edital. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1   O presente Concurso Público destina-se ao preenchimento de vagas, de acordo com o constante 
da Tabela do item 2 – DOS CARGOS mais as que vagarem e/ou forem criadas durante o prazo de 
validade do Concurso, sendo que o provimento ocorrerá segundo o interesse do serviço e a 
disponibilidade orçamentária existente. 
 
1.2   O Concurso Público para todos os efeitos tem validade de dois anos contados a partir da data de 
sua homologação, a qual será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo ser 
prorrogado por igual período. 
 
1.3 As etapas do Concurso Público serão publicadas no Jornal “Cantareira News” no mural da Prefeitura 
de Franco da Rocha e nos sites www.francodarocha.sp.gov.br e www.omegaitu.com.br 
 
1.4 É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar os Editais, Comunicados e demais 
publicações referentes a este Concurso Público através dos meios de comunicação 
determinados no item 1.3 deste edital. 
 
1.5   O período de validade estabelecido para este Concurso Público não gera para a Prefeitura do 
Município de Franco da Rocha a obrigatoriedade de aproveitar todos os candidatos aprovados. A 
aprovação gera, para o candidato, apenas o direito à preferência na nomeação, dependendo da sua 
classificação no Concurso Público. 
 
1.6   Os candidatos aprovados, em todas as fases e nomeados, estarão sujeitos ao que dispõe as 
legislações federal, estaduais e municipais pertinentes e às presentes instruções especiais. 

 
2 – TABELAS DOS CARGOS 

VAGAS CARGO 
GERAL DEFIC. TOTAL

ESCOLARIDADE/ REQUISITO CARGA 
HORÁRIA 

SALÁRIO 
R$ 

Agente de Trânsito 07 01 08 Ensino Médio Completo + CNH “C” 40 h /sem. 772,41 
Auxiliar Administrativo 04 01 05 Ensino Fundamental Completo 40 h/sem. 643,86 
Assistente de Programas
De Ações em Saúde 

02 01 03 Ensino Médio Completo 40 h/sem 772,41 

Assistente Social 03 01 04 Ensino Superior em Serviço Social e 
Registro no CRESS 

20 h/sem. 932,49 

Agente de Apoio 
Escolar I 

33 02 35 Ensino Fundamental Completo 40 h/sem. 734,81 

Agente de Apoio  
Escolar II 

28 02 30 Ensino Médio Completo 40 hs/sem. 932,49 

Coordenador de Ações 
Em Saúde 

01 00 01 Ensino Superior nas áreas de  
Assistência Social, Psicologia 
Enfermagem. 

40 hs/sem 1.844,48 

Enfermeiro 05 01 06 Superior em Enfermagem e registro 
no COREN 

40 hs/sem. 1.677,12 

Motorista  09 01 10 Ensino até 5ª série do 1º graù +  
CNH “D” + 

40 hs/sem. 677,81 



 

 2

Prova Prática 
Nutricionista 03 01 04 Ensino Superior em Nutrição e 

Registro no CRN 
20 hs/sem. 932,49 

Auxiliar de Educação 28 02 30 Ensino Médio Completo 32 hs/sem. 643,86 
Psicólogo 02 00 02 Ensino Superior em Psicologia e  

Registro no CRP 
20 hs/sem. 932,49 

2.1 – Além dos salários descritos no quadro acima haverá cesta básica + auxilio transporte, sendo que para os 
cargos de nível superior no que se refere ao auxilio transporte haverá desconto de 6% (seis por cento) sobre o 
salário base. 
 
2.2 A descrição dos cargos encontra-se no ANEXO I do presente edital que faz parte integrante e 
inseparável deste edital. 
 
2.3 A bibliografia sugerida ou programa de provas encontra-se disposto no ANEXO II que faz parte 
integrante e inseparável deste Edital. 
 
2.4 Os cargos constantes nesta Tabela serão regidos pelo Estatuto. 

 
3- DOS REQUISITOS BÁSICOS 

3.1 REQUISITOS GERAIS PARA INSCRIÇÃO 
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 
estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos 
políticos, na forma do disposto no Artigo 13, do Decreto Nº. 70.436/72; 
b) Ter 18 anos completos na data da convocação; 
c) Quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
d) Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral. 

 
3.2 REQUISITOS GERAIS PARA ADMISSÃO 

a) Ter bons antecedentes, achando-se em pleno exercício de seus direitos civis, políticos e 
eleitorais, bem como nada ter que o desabone ou que o torne incompatível com o desempenho de 
suas funções; 
b) Possuir CPF (Cadastro das Pessoas Físicas) atualizado; 
c) Gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de deficiência incompatível com o 
exercício das funções que competem ao cargo; 
d) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos desabonadores; 
e) Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória nos 
termos do Artigo 40 inciso II da Constituição Federal; 
f) Conhecer e estar de acordo com as normas e exigências do presente edital. 
 

3.3 A comprovação da documentação hábil, de que o candidato possui os requisitos aqui exigidos para 
o Concurso Público, será solicitada por ocasião da nomeação para o cargo público e a não 
apresentação de qualquer dos documentos implicará na impossibilidade de aproveitamento do candidato 
em decorrência de sua habilitação no Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes de sua 
inscrição. 

 
4- DA INSCRIÇÃO 

 
4.1 As inscrições estarão abertas no período DE 06 A 31 DE DEZEMBRO DE 2010. 
 
4.2. As inscrições serão feitas via internet no site www.omegaitu.com.br.  
 
4.3 Os candidatos que não tem acesso a internet poderão fazer sua inscrição comparecendo no 
período de 06 a 31 de dezembro de 2010 DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, DAS 9h00 às 16h00 
(exceto feriados e pontos facultativos) NO CENTRO SOCIAL URBANO situado à Rua Nelson 
Rodrigues, 100 - Centro, Franco da Rocha/SP (perto do fórum) munido do documento de 
identidade.  
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4.4. O valor da inscrição deverá ser pago somente por boleto bancário disponibilizado no site nos 
valores de: 

a) Ensino Fundamental  R$ 30,00 (trinta reais) 
b) Ensino Médio / Específico  R$ 40,00 (quarenta reais) 
c) Ensino Superior Completo       R$ 50,00 (cinquenta reais) 

 
4.5. Os pagamentos poderão ser feitos em qualquer agência bancária ou terminal de 
autoatendimento, até a data determinada no boleto. Não serão aceitas inscrições em que o 
pagamento do boleto for feito após a data limite. A inscrição via Internet será encerrada às 17 horas 
do dia 31 de dezembro de 2010. 
 
4.6. Assim que a empresa organizadora receber a confirmação do pagamento do boleto bancário, a 
inscrição será efetivada e o candidato receberá a confirmação de sua inscrição no endereço 
eletrônico (e-mail) fornecido por este em sua ficha de inscrição. Os candidatos também poderão 
consultar o andamento de sua inscrição no site www.omegaitu.com.br pelo número da inscrição que  
consta no boleto. 
 
4.7. No dia da realização da prova, o candidato deverá levar o comprovante de inscrição (boleto 
bancário) e o documento original de identidade com foto conforme item 4.15 deste Edital. 
 
4.8. O valor da inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do 
Concurso. 
 
4.9. Não serão aceitas inscrições por via postal, fax, condicional, provisória, ou fora do período 
estabelecido de 06 a 31 de dezembro de 2010. 
 
4.10. O candidato assume total responsabilidade pelas informações prestadas, arcando com as 
consequências de eventuais erros no preenchimento do formulário de inscrição e em sua entrega.  
 
4.11. O candidato que necessitar de prova especial (letra ampliada ou em Braille), de sala ou 
condição especial deverá requerê-la durante o período de inscrição, em campo específico na Ficha 
de Inscrição. O candidato que não o fizer, seja qual for o motivo alegado, não será atendido. 
 
4.12. Depois de feita a inscrição, os dados constantes da ficha somente poderão sofrer alterações no 
caso de mudança de endereço, fato que deverá ser devidamente fundamentado e encaminhado à 
Comissão do Concurso até a data da homologação do presente Concurso Público. Após a 
homologação o pedido deverá ser encaminhado para o Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura do Município de Franco da Rocha. 
 
4.13. A inscrição do candidato resultará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, às quais não poderá alegar desconhecimento. O deferimento 
da inscrição dar-se-á, automaticamente, mediante a confirmação pelo Banco do pagamento da 
inscrição correspondente. 
 
4.14. Na hipótese de caso(s) de indeferimento(s) das inscrições haverá manifestação escrita, que 
será divulgada por meio de publicação de acordo com o item 1.3 deste Edital, dentro do prazo de até 
10 (dez) dias contados do encerramento das inscrições. Em não havendo tal manifestação todas as 
inscrições considerar-se-ão deferidas. 
 
4.15. Serão considerados documentos de identidade as Carteiras e/ou Cédulas de Identidade 
expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo 
Ministério das Relações Exteriores, Carteira Nacional de Habilitação (modelo atual com foto), Cédula 
de Identidade para Estrangeiros (no prazo de validade), Cédula de Identidade fornecida por Órgãos 
ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, valem como documento de identidade, como por 
exemplo, as emitidas pelos Conselhos Regionais ou Autarquias Corporativas e a Carteira de Trabalho 
e Previdência Social. 
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5- DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
5.1 Ficam reservadas vagas conforme quadro no item 2 – Dos Cargos em cumprimento ao artigo 37, 
inciso VIII, da Constituição Federal e artigo 37, parágrafos 1º e 2º, do Decreto nº 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, que regulamenta a Lei nº 7.853/89 que determina a reserva de 5% (cinco por 
cento) das vagas a portadores de deficiência, desde que a deficiência seja compatível com as 
atribuições do cargo 
 
5.2 Será considerada como deficiência àquela conceituada na medicina especializada de acordo com os 
padrões mundialmente estabelecidos, observados os critérios médicos de capacitação laboral; 
a) Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual ou auditiva passíveis de 
correção simples pelo uso de lentes ou aparelhos específicos; 
b) O candidato com deficiência visual (cego) prestará a prova mediante leitura através do sistema 
Braille e suas respostas deverão ser transcritas também em Braille, devendo levar, para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção. 
c) No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência deverá declarar, no campo próprio da ficha 
de inscrição, sua intenção de concorrer às vagas reservadas aos deficientes físicos, mencionando a 
deficiência da qual é portador. 
d) O candidato que declarar falsamente a deficiência será excluído do processo, se confirmada tal 
situação, em qualquer fase deste Concurso Público, sujeitando-se às consequências legais pertinentes. 
e) Os candidatos portadores de deficiência classificados serão submetidos à perícia específica 
destinada a verificar a existência da deficiência declarada e a compatibilidade de sua deficiência com o 
exercício das atribuições do CARGO especificado neste Edital, devendo apresentar, obrigatoriamente, 
quando convocado para perícia médica, laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência. 
f) Os portadores de deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com 
os demais candidatos no que concerne: 
f.1) ao conteúdo das provas; f.2) à avaliação e aos critérios de aprovação; f.3) ao horário e ao 
local de aplicação das provas; f.4) à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
g) Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos portadores de deficiência, essas 
serão preenchidas pelos demais candidatos, observando-se a ordem de classificação. 
h) A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo, a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda, somente a 
pontuação destes últimos, observada a respectiva ordem de classificação. 
i) Na medida em que forem sendo oferecidas as vagas, a PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCO DA 
ROCHA, convocarão, para o seu provimento, os candidatos pela ordem de classificação, respeitando-se 
o número de vagas destinadas aos portadores de deficiência, como mencionado no item 5.1, o que 
implicará convocar candidatos portadores de deficiência pela ordem de classificação neste grupamento, 
possibilitando o efetivo respeito ao percentual de vagas reservadas. 
j) O candidato portador de deficiência, que no ato da inscrição não declarar essa condição não poderá 
impetrar recurso em favor de sua situação posteriormente. 

 
6- DAS PROVAS 

O Concurso Público será composto das seguintes fases: 
6.1 Das Provas Escritas: 
a) O Concurso Público constará de prova objetiva para todos os candidatos inscritos; de caráter 
eliminatório e classificatório, com questões de múltipla escolha, visando a capacitação para o cargo, 
cujas matérias versarão sobre o programa especificado no Anexo II, que faz parte integrante e 
inseparável do presente Edital. 
b) As provas objetivas constarão de 40 questões com 4 alternativas cada uma. 
c) A duração das provas objetivas será de 3 (três) horas. 
6.2 Das Provas Práticas 
Para os candidatos aos empregos públicos de Motorista aprovados na prova objetiva em conformidade 
com o item 8 (oito), haverá prova prática de caráter eliminatório e classificatório e constará de 
demonstração prática da habilidade do candidato, necessária ao desempenho de suas funções. 
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7- DA PRESTAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

7.1 As provas serão realizadas no Município de FRANCO DA ROCHA/SP, sendo que a data da prova e 
as informações sobre horários e locais para realização das mesmas serão divulgadas, oportunamente, 
através de Edital de Convocação nos meios de comunicação especificados no ITEM 1.3 deste Edital. 
 
7.2 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova objetiva com 
antecedência de 30 (minutos) munido, OBRIGATORIAMENTE, de: 

a) Caneta de tinta Azul ou preta, lápis preto e borracha; 
b) Do comprovante de inscrição; 
c) Documento Original de IDENTIDADE  

 
7.3 Somente será admitido para realizar a prova o candidato que estiver munido de documento de 
identidade original com foto, descritos no item 4.15, devendo estar em perfeitas condições, de forma a 
permitir a identificação do candidato com clareza. 

a) Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins: Boletim de Ocorrência, 
Protocolos, Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (modelo 
antigo sem foto), Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou 
privada. 
b) Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade e data de 
nascimento deverão ser corrigidos no dia da prova objetiva, em formulário específico, junto ao 
fiscal da sala. 

 
7.4 Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horário constantes no Edital 
de Convocação, e: 

a) Deverá chegar ao local das provas com antecedência de 30 (minutos) do horário estabelecido 
para a realização das provas, visto que os portões de acesso às provas serão fechados 
rigorosamente no horário estabelecido em edital de convocação. 
b) Não será admitido no local de prova o candidato que se apresentar após o horário 
determinado. 
c) Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato. 

 
7.5 A Comissão do Concurso Público não se responsabilizará por eventuais coincidências de horários 
das provas com outros compromissos dos candidatos, uma vez que os mesmos serão definidos e 
divulgados oportunamente por Edital de Convocação. 
 
7.6 No ato da realização da prova objetiva, serão fornecidos o Caderno de Questões e o Gabarito 
Oficial, no qual o candidato deverá assinalar as respostas.  

 
7.7 Ao terminar a prova objetiva, o candidato deve entregar o caderno de questões e o Gabarito 
Oficial, devidamente assinado, ao fiscal da sala. Não serão computadas as questões em branco, as 
questões com duas ou mais alternativas assinaladas e as questões rasuradas. Não deverá ser feita 
nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, uma vez que se houver marcas 
ou rasuras fora do campo reservado o ponto não será computado, prejudicando o desempenho do 
candidato. 

 
7.8 Somente haverá substituição do Gabarito de Respostas se o mesmo estiver com falhas de 
impressão que impossibilitem o candidato de imprimir ali suas respostas. 

 
7.9 No decorrer da prova, o candidato que observar qualquer anormalidade gráfica ou irregularidade 
na formulação de alguma questão deverá manifestar-se junto ao Fiscal de Sala que anotará na folha de 
ocorrências para posterior análise da banca examinadora. 

 
7.10 Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas serão atribuídos a todos os 
candidatos, independente da formulação de recursos. 
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7.11 Ao final das provas, os 02 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala, sendo liberados 
somente quando ambos as tiverem concluído. 
 
7.12 O Gabarito Oficial deverá ser divulgado em até 03 (três) dias após a realização da prova nos meios 
de comunicação especificados no item 1.3 do Edital. 
 

8- DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
8.1 As provas serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo que cada questão valerá 
o correspondente a 2,5 (dois vírgula cinco) pontos. 
 
8.2 Será considerado aprovado e classificado o candidato que obtiver 50 (cinquenta) ou mais pontos 
na prova.  

 
8.3 O candidato que obtiver MENOS de 50 (cinquenta) pontos na prova estará automaticamente 
eliminado do CONCURSO PÚBLICO. 
 

9 – DAS PROVAS PRÁTICAS 
9.1. Aos candidatos inscritos para o cargo público de Motorista aprovados na prova objetiva do concurso 
haverá Prova Prática. 
9.2. A convocação incluindo o programa para a prova prática será feita através de edital de convocação 
divulgado através dos meios de comunicação descritos no item 1.3. 
9.3 Não haverá segunda chamada para a Prova Prática, nem sua realização ocorrerá fora da data, 
horário e local estabelecido quando da convocação. 

 
10 - DO JULGAMENTO DAS PROVAS PRÁTICAS 

10.1 A Prova Prática terá caráter eliminatório, influindo na classificação do candidato e será avaliada na 
escala de 0 (zero) a 100 (Cem) pontos. 
10.2 Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (Cinquenta) pontos na 
Prova Prática. 
10.3 O candidato que não atingir a média do item 10.2 na prova prática será excluído do Concurso 
Público. 
 

11 – DA CLASSIFICAÇÃO 
A nota final do candidato aprovado no CONCURSO PÚBLICO será igual à: 
11.1 Nota da prova objetiva para os cargos de Agente de Trânsito, Auxiliar Administrativo, Assistente 
Social, Agente de Apoio Escolar I, Agente de Apoio Escolar II, Enfermeiro, Nutricionista, Auxiliar de 
Educação e Psicólogo. 
 
11.2 Nota da prova objetiva + prova prática para o cargo de Motorista. 
 
11.3 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente do valor da nota final. 
 
11.4 Em caso de igualdade na Classificação final terão preferência, sucessivamente, o candidato que: 
(a) tiver mais idade; b) tiver maior número de filhos menor de 18 anos; c) sorteio. 

 
12 – DO RECURSO 

12.1 O candidato poderá apresentar recurso no prazo de dois (2) dias úteis contados, respectivamente: 
a)  Da divulgação do edital; 
b)  Da homologação das inscrições; 
c)  Da realização das provas objetivas; 
d)  Da divulgação dos Gabaritos; 
e)  Do resultado das provas objetivas; 
f)    Da realização da provas práticas; 
g)  Do resultado das provas práticas e classificação. 

 
12.2 No caso de recurso em pendência, o candidato participará, condicionalmente, da fase subsequente 
do Concurso Público. 
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12.3 O recurso deverá ser apresentado com as seguintes especificações: 
a) Argumentação lógica e consistente; 
b) Capa constando o nome, o número de inscrição e a assinatura do candidato; 
c) Ser entregue em duas vias originais datilografados ou digitado, sob pena de ser 

preliminarmente indeferido.  
 
12.4 Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações e prazos estabelecidas neste edital serão 
preliminarmente indeferidos.  
 
12.6 O candidato poderá solicitar vista de prova desde que seja devidamente fundamentado o motivo do 
pedido. 
 
12.5 O pedido de recurso deverá ser encaminhado à Comissão de Concurso Público e 
protocolado no setor de protocolo da Prefeitura do Município de Franco da Rocha, de segunda à 
sexta-feira, das 9 (nove) às 16 (dezesseis) horas. 
 
12.6 Não serão aceitos recursos feitos através de cartas, e-mail, telefone ou qualquer outro meio que 
não seja o descrito no item 12.5. 
 
10.7 Recebido o pedido de recurso, a Comissão do Concurso Público decidirá pela manutenção ou ato 
recorrido, dando-se ciência da referida decisão ao interessado. 
 
12.8 O recurso apresentado fora do prazo estabelecido no item 12.1 será indeferido. 
 
12.9 Se do exame de Recursos resultar anulação de questão(ões) ou de item(ns) de questão, a 
pontuação correspondente a essa(s) questão(ões) e/ou item(ns) será atribuída a todos os candidatos, 
independentemente de terem recorrido.  

 
13- DA CONVOCAÇÃO 

13.1 A convocação para preenchimento do Cargo Público obedecerá à ordem de classificação final 
estabelecida quando da homologação do Concurso Público. 
 
13.2 Por ocasião da convocação para preenchimento da vaga será exigida do candidato a 
documentação relativa à confirmação das condições estabelecidas no presente Edital, sendo que a sua 
inexistência ou eventual irregularidade implicará na imediata eliminação do candidato aprovado no 
Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da sua inscrição, bem como os documentos 
pessoais conforme solicitação do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Franco da Rocha. 
 
13.3 A não apresentação dos documentos na conformidade deste Edital impedirá a formalização DA 
NOMEAÇÃO. 
 
13.4 O chamamento para preenchimento da vaga ao cargo será feito por convocação via correio e por 
publicação em jornal de circulação no Município de Franco da Rocha. 
 
13.5 Para efeito de preenchimento da vaga, o candidato convocado será submetido à Perícia Médica, 
de caráter eliminatório promovida pela Prefeitura Municipal de Franco da Rocha/SP, que avaliará a 
capacidade física e mental de acordo com a especificidade do trabalho. 
 
13.6 O candidato que, ao ser convocado para assumir a vaga do cargo público, recusar, desistir por 
escrito ou depois de admitido, que deixar de entrar em atividade no prazo estipulado pela Administração, 
perderá o direito decorrente de sua classificação.  

 
14 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial por ocasião do provimento do cargo, acarretarão a nulidade da inscrição, 
com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil ou 
criminal. 
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14.2 O candidato deverá manter atualizado seu endereço durante o prazo de validade do Concurso 
Público, desde que aprovado, junto à Prefeitura do Município de Franco da Rocha, não lhe cabendo 
qualquer reclamação caso não seja possível à mesma informá-lo da nomeação, por falta da citada 
atualização. 
 
14.3 O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará sua 
eliminação do Concurso Público, a qualquer tempo. 
 
14.4 Será excluído do Concurso Público o candidato que, além das demais hipóteses previstas 
neste Edital: 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova; 
b)   Apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto no Edital de Convocação;  
c)  Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 
d)  Não apresentar um dos documentos exigidos nos termos deste Edital, para a 
realização da prova; 
e) Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal; 
f) Ausentar-se do local de prova antes de decorrido o prazo mínimo de 1 (uma) hora; 
g) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de calculadoras, 
livros, notas ou impressos não permitidos; 
h) Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação 
(pagers, celulares, etc.); 
i) Lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova; 
j) Não devolver integralmente o material solicitado; 
k) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

 
14.6 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto 
não consumada a providência ou evento que lhes disserem respeito ou até a data da convocação dos 
candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital ou aviso a ser 
publicado. 
 
14.7 Os documentos não exigidos judicial ou extra-judicialmente, serão arquivados durante um ano, 
após esse período serão incinerados, se a contratante não manifestar por escrito a intenção de manter 
os documentos em arquivo. 
 
14.8 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso Público, especialmente nomeada 
pela PORTARIA nº 793/2010. 
 
14.9 Caberá ao Prefeito do Município de Franco da Rocha a homologação do Concurso Público. 
Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é publicado o presente 
edital nos sites www.francodarocha.sp.gov.br e www.omegaitu.com.br, e para leitura no local das 
inscrições e no mural da Prefeitura de Franco da Rocha/SP e o resumo publicado no Diário Oficial do 
Estado.  

 
Franco da Rocha/SP, 02 de dezembro de 2010. 
 
 
 
 
 
 

MARCIO CECCHETTINI 
Prefeito do Município de Franco da Rocha 
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ANEXO I - DESCRIÇÃO DOS CARGOS 
 

CARGO: AGENTE DE TRÂNSITO 
Fiscalizar o cumprimento do Código de Trânsito Brasileiro e da regulamentação municipal do uso do 
sistema viário, atuando os infratores, fiscalizando o cumprimento do regulamento de transporte 
coletivo, táxi, transporte escolar, e fretamento.  
Operar o trânsito de veículos no sistema à circulação de pedestre e transporte coletivo, orientando 
motoristas e pedestres. 

 
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Atender ao público interno e externo realizando atividades de apoio administrativo e recebendo, 
conferindo, protocolando, encaminhando e arquivando processos e outros documentos. Receber, 
conferir, armazenar e cuidar da manutenção do estoque de materiais e equipamentos. 

 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 
Formular, implementar, coordenar e avaliar programas e projetos sociais nas áreas de cidadania, 
educação, trabalho, habitação, alimentação e saúde, atuando de forma articulada com as diretrizes da 
política social municipal e com as entidades e projetos sociais de outros níveis de governo. 
 
CARGO: AGENTE DE APOIO ESCOLAR I 
I – constituir a Equipe de Apoio Escolar das Escolas Municipais de Educação Básica; 
II – proporcionar suporte ao conjunto de ações docentes; 
III – dar atendimento aos alunos, nos horários de entrada, saída, recreio e em período em que não 
houver assistência do professor; 
IV – comunicar ao Diretor de Escola eventuais enfermidades ou acidentes ocorridos com os alunos, 
bem como outras ocorrências graves; 
V – limpar, higienizar e demais ações pertinentes a manutenção do prédio escolar e de suas 
instalações, equipamentos e materiais; 
VI – preparar e distribuir as refeições e merenda aos alunos; 
VII – cuidar do material e equipamento sob sua responsabilidade, bem como controlar o estoque de 
gêneros alimentícios da merenda nas Escolas Municipais de Educação Básica; 
VIII – participar das reuniões pedagógicas sempre que se fizer necessário; 
IX – executar atividades correlatas, após discussão e aprovação pelo Conselho de Escola e definidas 
no  Projeto Pedagógico. 

 
CARGO: AGENTE DE APOIO ESCOLAR II 
I- constituir a Equipe Administrativa das Escolas Municipais de Educação Básica; 
II – proporcionar suporte necessário ao processo educativo; 
III – dar atendimento aos alunos, nos horários de entrada, saída, recreio e em período em que não 
houver assistência do professor; 
IV – comunicar ao Diretor de Escola eventuais enfermidades ou acidentes ocorridos com os alunos, 
bem como outras ocorrências graves; 
V – participar das reuniões pedagógicas sempre que se fizer necessário; 
VI – executar as tarefas administrativas relativas à sua função, em especial: 
a) realizando os serviços gerais de digitação; 
b) recebendo, classificando, expedindo, protocolando, distribuindo e arquivando documentos em 
geral; 
c) preenchendo fichas e formulários que integram o prontuário dos alunos e dos profissionais da 
escola; 
d) atendendo ao público em geral, prestando informações e transmitindo avisos e recados; 
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e) mantendo atualizado o registro da demanda escolar não atendida; 
VII – executar demais atribuições que lhes forem delegadas pelo Diretor de Escola e/ou pelo 
Secretário de Escola, respeitada a legislação vigente; 
VIII – exercer as atribuições de Secretário de Escola, quando designado. 

 
CARGO: COORDENADOR DE AÇÕES EM SAÚDE 
Elaborar, desenvolver e implementar programas e projetos instituintes de novas práticas em saúde; 
Supervisionar a manutenção dos projetos de saúde implantados; 
Articular os setores da Secretária Municipal de Saúde e outras Secretarias, visando a integração e 
contribuição dos programas de saúde; 
Elaborar relatórios periódicos ao Secretário Municipal de Saúde. 
 
CARGO: ENFERMEIRO 
Planejar, organizar, supervisionar e executar os serviços de enfermagem nas unidades de saúde do 
município, participando da elaboração e execução de programas de saúde pública, 
responsabilizando-se pelo controle do material utilizado e pelo registro das ações em sua área de 
competência. 
 
CARGO: MOTORISTA  
Dirigir automóveis, caminhões, ônibus e demais veículos de transporte de pessoas e cargas, 
realizando anotações referentes às viagens realizadas, pessoas ou cargas transportadas. 
 
CARGO: NUTRICIONISTA 
Coordenar, planejar e orientar serviços ou programas de nutrição, controlar a estocagem, preparação, 
conservação e distribuição dos alimentos, participar da contratação e da avaliação dos serviços de 
alimentação prestados à Administração Municipal por terceiros, auxiliar a área de licitações e 
participar da formulação, implementação e avaliação de programas sociais e de saúde pública na sua 
área de atuação. 
 
CARGO: AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 
Participar em conjunto com o Professor de desenvolvimento Infantil e Professor Coordenador do 
planejamento das atividades a serem desenvolvidas com os alunos. 
Executar atividades planejadas que contribuam para o desenvolvimento e aprendizagem, visando a 
autonomia, construção do conhecimento do aluno e interação com o mundo. 
Resgatar dados sobre o desenvolvimento das crianças e dos trabalhos realizados. 
Trocar informações sobre o desenvolvimento dos alunos dos trabalhos realizados com a equipe da 
creche com os pais. 
Executar atividades de nutrição e de estímulo às crianças para aquisição de hábitos alimentares 
saudáveis. 
Executar atividades de higiene e de estímulo às crianças para aquisição de hábitos de higiene. 
Higienizar e manter a higiene do ambiente e dos materiais utilizados no seu trabalho. 
Propiciar às crianças condições para satisfação das suas necessidades de sol, ar livre e repouso. 

 
CARGO: PSICÓLOGO 
Realizar atendimento clínico a pacientes, elaborar diagnósticos em sua área de atuação encaminhar 
pacientes para outros tipos de atendimento, quando necessário, emitir laudos, pareceres, atestados e 
relatórios e participar do planejamento, da implantação e da avaliação de programas de saúde 
pública. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



 

 11

 
 
 
 
 
 

ANEXO II – BIBLIOGRAFIA OU PROGRAMAS DE PROVA. 
 

CARGO: AGENTE DE TRÂNSITO  
PORTUGUÊS (15 QUESTÕES) 
Leitura, compreensão e interpretação de texto;  
Elementos da comunicação e as funções de linguagem; Análise semântica = valor que a palavra 
adquire no contexto, sinônimos, antônimos, parônimos, homônimos e polissemia; Gêneros textuais; 
elementos da estrutura narrativa e dissertativa; coesão e coerência textual; intertextualidade; 
Linguagem denotativa e conotativa; figuras e vícios de linguagem; Variantes linguísticas: norma culta, 
informal, oral, regional, gíria e marginalizada; Sílaba = separação silábica, classificação das palavras 
quanto ao número de sílaba e sílaba tônica; Acentuação = regras de acentuação e ocorrência da 
crase; Encontro vocálico, encontro consonantal e dígrafo; Ortografia; Pontuação = reconhecer os 
sinais de pontuação e quando empregá-los. 
Morfologia – classe das palavras. 
Frases: tipos de frase; oração; período composto por coordenação e subordinação; 
Termos da oração – essenciais, integrantes e acessórios. 
Concordância nominal e verbal; Regência nominal e verbal: Colocação pronominal;  Estrutura e 
formação das palavras;  Funções das palavras que e se. 
Impropriedades linguísticas. 
MATEMÁTICA (10 QUESTÕES) 
Conjuntos Numéricos: Conjuntos numéricos, problemas com conjuntos e propriedades; Operações 
com Números Inteiros, Fracionários e Decimais - adição, subtração, multiplicação e divisão; Múltiplos e 
Divisores; Potenciação e Radiciação; Sistemas de equações do 1º grau com duas variáveis; 
Resolução de problemas no contexto cotidiano. 
Sistemas de medidas: comprimento, massa, volume e superfície. 
Funções: Definição, domínio, imagem, contradomínio, função inversa, função afim, função linear, 
função quadrática, função modular e função composta, inequação produto e inequação quociente.  – 
Equações, Inequações e sistemas: 1º e 2º graus. 
Sequencia: Sequência, progressões aritméticas (P.A.), progressões geométricas (P.G.). 
Noções de Probabilidade. 
Porcentagem, juros simples e compostos. 
QUESTÕES ESPECÍFICAS (15 QUESTÕES) 
Atualidades - obras e sites que abordem: - Notícias nacionais atuais referentes aos temas sócio-
econômico - políticos e esportivos, veiculadas pela imprensa escrita, falada e televisiva, Ética 
profissional. Relações humanas no trabalho e; 
Código de Trânsito Brasileiro – LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. 

 
CARGO: ASSISTENTE DE PROGRAMAS DE AÇÕES EM SAÚDE 
PORTUGUÊS (15 QUESTÕES) 
Leitura, compreensão e interpretação de texto;  
Elementos da comunicação e as funções de linguagem;  Análise semântica = valor que a palavra 
adquire no contexto, sinônimos, antônimos, parônimos, homônimos e polissemia;  Gêneros textuais; 
elementos da estrutura narrativa e dissertativa; coesão e coerência textual; intertextualidade;  
Linguagem denotativa e conotativa; figuras e vícios de linguagem;  Variantes linguísticas: norma culta, 
informal, oral, regional, gíria e marginalizada; Sílaba = separação silábica, classificação das palavras 
quanto ao número de sílaba e sílaba tônica;  Acentuação = regras de acentuação e ocorrência da 
crase;   Encontro vocálico, encontro consonantal e dígrafo; Ortografia;   Pontuação = reconhecer os 
sinais de pontuação e quando empregá-los. 
Morfologia – classe das palavras. 
Frases: tipos de frase; oração; período composto por coordenação e subordinação; 
Termos da oração – essenciais, integrantes e acessórios. 
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Concordância nominal e verbal;  Regência nominal e verbal:  Colocação pronominal;  Estrutura e 
formação das palavras;  Funções das palavras que e se. 
Impropriedades linguísticas. 
MATEMÁTICA (10 QUESTÕES) 
Conjuntos Numéricos: Conjuntos numéricos, problemas com conjuntos e propriedades; Operações 
com Números Inteiros, Fracionários e Decimais - adição, subtração, multiplicação e divisão; Múltiplos e 
Divisores; Potenciação e Radiciação; Sistemas de equações do 1º grau com duas variáveis; 
Resolução de problemas no contexto cotidiano. 
Sistemas de medidas: comprimento, massa, volume e superfície. 
Funções: Definição, domínio, imagem, contradomínio, função inversa, função afim, função linear, 
função quadrática, função modular e função composta, inequação produto e inequação quociente.  – 
Equações, Inequações  e sistemas: 1º e 2º graus. 
Sequencia: Sequência, progressões aritméticas (P.A.), progressões geométricas (P.G.). 
Noções de Probabilidade. 
Porcentagem, juros simples e compostos. 
QUESTÕES ESPECÍFICAS (15 QUESTÕES) 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 – capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200. BRASIL. Emenda 
Constitucional nº29. BRASIL. Lei Federal 8080, de 19/09/1990. Dispõe sobre o Sistema Único de 
Saúde. BRASIL. Lei Federal 8.142, de 28/12/1990. Dispõe sobre o controle social e define critérios de 
repasse financeiro no Sistema Único de Saúde  
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria nº 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06; 
BRASIL. MS.  GM. Portaria nº 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único 
de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, em 
defesa do SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde;; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do Pacto 
pela Vida e de Gestão  2010-06-08 
Guia de Vigilância Epidemiológica 5ª edição. 2005 
SUS de A a Z- Publicação do Ministério da Saúde- www.saude.gov.br 
CADERNOS DA ATENÇÃO BASICA Nº 12, 15, 16,17, 19, 21, 22 e 23   www,saude.gov.br/dab. 

 
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
PORTUGUÊS (15 QUESTÕES) 
Leitura, compreensão e interpretação de texto; gêneros e tipos textuais. 
Alfabeto e ordem alfabética, vogais e consoantes; Encontros consonantais e dígrafo. Sílaba = 
separação, classificação quanto ao número de sílaba e quanto à sílaba tônica; Valor semântico das 
palavras, sinônimos, antônimos e polissemia, homônimos e parônimos. Denotação e Conotação. 
Variedades linguísticas. Figuras de linguagem. Regras de acentuação. Pontuação. Ortografia.  
Morfologia – classe das palavras. 
Tipos de frase – oração – período. Termos da oração – essenciais, integrantes e acessórios. Período 
composto por coordenação e subordinação 
Concordância verbal e nominal, colocação pronominal, processo de formação de palavras. Ocorrência 
da crase 
Questões ortográficas: uso do mas/mais; afim / a fim; onde/aonde; mau/mal; senão/ se não; 
porque/porquê/ por que/ por quê. 
MATEMÁTICA (10 QUESTÕES) 
Operações com Números Inteiros, Fracionários e Decimais - adição, subtração, multiplicação e 
divisão; Múltiplos e Divisores. Resolução de problemas no contexto cotidiano. 
Sistema de Numeração Romana 
Conjuntos Numéricos: Conjuntos numéricos, problemas com conjuntos e propriedades; Potenciação e 
Radiciação; Expressões Algébricas; Produtos notáveis; Equações do 1° grau; Sistemas de equações 
do 1º grau com duas variáveis; Equações do 2° grau; Porcentagem; Razão e Proporção; Regra de três 
simples e composta. Grandezas Diretamente e Inversamente Proporcionais; Sistema métrico decimal; 
Unidades de Comprimento, Unidades de Medidas de Áreas e Unidades de Medidas de Capacidade; 
ESPECIFICAS (15 QUESTÕES) 
Atualidades - obras e sites que abordem: - Notícias nacionais atuais referentes aos temas sócio-
econômico - políticos e esportivos, veiculadas pela imprensa escrita, falada e televisiva, Ética 
profissional. Relações humanas no trabalho e; 
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Informática = 1. Conceitos básicos de operação de microcomputadores; 2. Conceitos básicos de 
operação com arquivos em ambiente DOS/Windows; 3. Conceitos básicos para utilização do pacote 
MS-Office; 4. Conceitos de Internet; 4.1. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, 
ferramentas, aplicativos e procedimentos associados a Internet; 4.1 Ferramentas e aplicativos 
comerciais de navegação, de correio eletrônico, de grupos de discussão, de busca e pesquisa; 5. 
Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos de 
informática: tipos de computadores, conceitos de hardware e de software. 

 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 
ESPECIFICAS (40 QUESTÕES) 
Código de Ética do Assistente Social; Estatuto da Criança e Adolescente;     Estatuto do Idoso; 
Lei Orgânica da Assistência Social 
BAPTISTA, Myrian Veras. Planejamento social: intencionalidade e instrumentação – Ed. Veras 
BARROCO, Maria Lucia Silva. Ética e serviço social: fundamentos oncológicos – Ed. Cortez 
BEHRING, Elaine Rossetti. Política Social: fundamentos e história 
BRAGA, Lea (org.).  Serviço Social na previdência: trajetória, projetos profissionais e saberes - Ed. 
Cortez 
CARVALHO, Maria do Carmo Brant de (org.) A família contemporânea em debate 
BOGUS, Lucia (org.). Desigualdade e a questão social - Ed. EDUC 
FALEIROS, Vicente de Paula.  Estratégias em Serviço Social – Ed. Cortez 
______________________ Saber profissional e poder institucional – Ed. Cortez 
FRANÇA, Marina. Famílias acolhedoras: preservando a convivência familiar e comunitária – Ed. Veras 
IAMAMOTO, Marilda Vilela. Relações sociais e serviço social no Brasil – Ed. Cortez 
______________________ Renovação e conservadorismo no Serviço Social – Ed. Cortez 
______________________. Serviço Social em tempo de capital de fetiche: Capital financeiro, trabalho 
questão social – Ed. Cortez 
KALOUSTIAN, Silvio Manoug. Família Brasileira: a base de tudo – Ed. Cortez 
PEREIRA, Potyara A. P. Necessidades humanas: subsídios à crítica dos mínimos sociais - Ed. Cortez 
RICO, Elizabeth Melo (org.). Avaliação de políticas sociais: uma questão de debate 
SA, Jeanete L. Martins de (org.) Serviço Social e interdisciplinaridade - Ed. Cortez 
SALES, Mione Apolinário Política Social, família e juventude: uma questão de direitos – Ed. Cortez 
SARTI, Cynthia Andersen.  A família como espelho: um estudo sobre a moral dos pobres – Ed. Cortez 
SIMÕES, Carlos. Curso de Direito do Serviço Social – Ed. Cortez 
SPOSATI, Aldaíza. Proteção Social e Cidadania – Ed. Cortez 
_______________. Os direitos (dos desassistidos) sociais – Ed. Cortez 
YASBEK, Maria Carmelita. Classes subalternas e assistência social 
Revista Serviço Social e Sociedade números 88/ 89 / 90 / 91 / 92 – Ed. Cortez 
Revista Serviço Social e Sociedade: trabalho e trabalhadores, nº93, ano 24, 2008. 
Revista Serviço Social e Sociedade: memória do serviço social, políticas públicas, nº96, ano 24, 2008. 
 
CARGO: AGENTE DE APOIO ESCOLAR I 
PORTUGUÊS (15 QUESTÕES) 
Leitura, compreensão e interpretação de texto; gêneros e tipos textuais. 
Alfabeto e ordem alfabética, vogais e consoantes; Encontros consonantais e dígrafo. Sílaba = 
separação, classificação quanto ao número de sílaba e quanto à sílaba tônica; Valor semântico das 
palavras, sinônimos, antônimos e polissemia, homônimos e parônimos. Denotação e Conotação. 
Variedades linguísticas. Figuras de linguagem. Regras de acentuação. Pontuação. Ortografia.  
Morfologia – classe das palavras. 
Tipos de frase – oração – período. Termos da oração – essenciais, integrantes e acessórios. Período 
composto por coordenação e subordinação 
Concordância verbal e nominal, colocação pronominal, processo de formação de palavras. Ocorrência 
da crase 
Questões ortográficas: uso do mas/mais; afim / a fim; onde/aonde; mau/mal; senão/ se não; 
porque/porquê/ por que/ por quê. 
MATEMÁTICA (10 QUESTÕES) 
Operações com Números Inteiros, Fracionários e Decimais - adição, subtração, multiplicação e 
divisão; Múltiplos e Divisores. Resolução de problemas no contexto cotidiano. 
Sistema de Numeração Romana 
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Conjuntos Numéricos: Conjuntos numéricos, problemas com conjuntos e propriedades; Potenciação e 
Radiciação; Expressões Algébricas; Produtos notáveis; Equações do 1° grau; Sistemas de equações 
do 1º grau com duas variáveis; Equações do 2° grau; Porcentagem; Razão e Proporção; Regra de três 
simples e composta. Grandezas Diretamente e Inversamente Proporcionais; Sistema métrico decimal; 
Unidades de Comprimento, Unidades de Medidas de Áreas e Unidades de Medidas de Capacidade; 
ESPECIFICAS (15 QUESTÕES) 
Ética e Cidadania  -   Primeiros Socorros   -  Noções de Higiene e; 
Atualidades - obras e sites que abordem: - Notícias nacionais atuais referentes aos temas sócio-
econômico - políticos e esportivos, veiculadas pela imprensa escrita, falada e televisiva, 

 
CARGO: AGENTE DE APOIO ESCOLAR II 
PORTUGUÊS (10 QUESTÕES) 
Leitura, compreensão e interpretação de texto;  
Elementos da comunicação e as funções de linguagem;  Análise semântica = valor que a palavra 
adquire no contexto, sinônimos, antônimos, parônimos, homônimos e polissemia;  Gêneros textuais; 
elementos da estrutura narrativa e dissertativa; coesão e coerência textual; intertextualidade;  
Linguagem denotativa e conotativa; figuras e vícios de linguagem;  Variantes linguísticas: norma culta, 
informal, oral, regional, gíria e marginalizada; Sílaba = separação silábica, classificação das palavras 
quanto ao número de sílaba e sílaba tônica;  Acentuação = regras de acentuação e ocorrência da 
crase;   Encontro vocálico, encontro consonantal e dígrafo; Ortografia;   Pontuação = reconhecer os 
sinais de pontuação e quando empregá-los. 
Morfologia – classe das palavras. 
Frases: tipos de frase; oração; período composto por coordenação e subordinação; 
Termos da oração – essenciais, integrantes e acessórios. 
Concordância nominal e verbal;  Regência nominal e verbal:  Colocação pronominal;  Estrutura e 
formação das palavras;  Funções das palavras que e se. 
Impropriedades linguísticas. 
MATEMÁTICA (10 QUESTÕES) 
Conjuntos Numéricos: Conjuntos numéricos, problemas com conjuntos e propriedades; Operações 
com Números Inteiros, Fracionários e Decimais - adição, subtração, multiplicação e divisão; Múltiplos e 
Divisores; Potenciação e Radiciação; Sistemas de equações do 1º grau com duas variáveis; 
Resolução de problemas no contexto cotidiano. 
Sistemas de medidas: comprimento, massa, volume e superfície. 
Funções: Definição, domínio, imagem, contradomínio, função inversa, função afim, função linear, 
função quadrática, função modular e função composta, inequação produto e inequação quociente.  – 
Equações, Inequações  e sistemas: 1º e 2º graus. 
Sequencia: Sequência, progressões aritméticas (P.A.), progressões geométricas (P.G.). 
Noções de Probabilidade. 
Porcentagem, juros simples e compostos. 
QUESTÕES ESPECÍFICAS (20 QUESTÕES) 
Atualidades - obras e sites que abordem: - Notícias nacionais atuais referentes aos temas sócio-
econômico - políticos e esportivos, veiculadas pela imprensa escrita, falada e televisiva, Ética 
profissional. Relações humanas no trabalho e; 
Informática = 1. Conceitos básicos de operação de microcomputadores; 2. Conceitos básicos de 
operação com arquivos em ambiente DOS/Windows; 3. Conceitos básicos para utilização do pacote 
MS-Office; 4. Conceitos de Internet; 4.1. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, 
ferramentas, aplicativos e procedimentos associados a Internet; 4.1 Ferramentas e aplicativos 
comerciais de navegação, de correio eletrônico, de grupos de discussão, de busca e pesquisa; 5. 
Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos de 
informática: tipos de computadores, conceitos de hardware e de software. 

 
CARGO: COORDENADOR DE AÇÕES EM SAÚDE 
ESPECIFICOS (40 QUESTÕES)  
BRASIL. Constituição Federal de 1988 – capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200. BRASIL. Emenda 
Constitucional nº29. BRASIL. Lei Federal 8080, de 19/09/1990. Dispõe sobre o Sistema Único de 
Saúde. BRASIL. Lei Federal 8.142, de 28/12/1990. Dispõe sobre o controle social e define critérios de 
repasse financeiro no Sistema Único de Saúde  
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria nº 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06; 
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BRASIL. MS.  GM. Portaria nº 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único 
de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, em 
defesa do SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde;; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do Pacto 
pela Vida e de Gestão  2010-06-08 
Guia de Vigilância Epidemiológica 5ª edição. 2005 
SUS de A a Z- Publicação do Ministério da Saúde- www.saude.gov.br 
CADERNOS DA ATENÇÃO BASICA Nº 12, 15, 16,17, 19, 21, 22 e 23   www,saude.gov.br/dab. 
CAMPOS, C. E. A. As origens da rede de serviços de atenção básica no Brasil: o sistema distrital de 
administração sanitária. História, Ciências, Saúde- Manguinhos.  
NEMES, M. I. B. Ação Programática em Saúde: recuperação histórica de uma política de 
programação, in: Schraiber, LB (org.) Programação em saúde hoje. São Paulo, Hucitec, 1990 
STARFIELD, B. Atenção primária: equilíbrio entre necessidades de saúde, serviços e tecnologia. 
Brasília: UNESCO/ Ministério da Saúde, 2002.  

 
CARGO: ENFERMEIRO 
ESPECIFICOS (40 QUESTÕES)  
BRASIL. Constituição Federal de 1988 – capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200. BRASIL.  
Emenda Constitucional nº29. BRASIL. Lei Federal 8080, de 19/09/1990. Dispõe sobre o Sistema Único 
de Saúde. BRASIL. Lei Federal 8.142, de 28/12/1990. Dispõe sobre o controle social e define critérios 
de repasse financeiro no Sistema Único de Saúde  
BRASIL. MS.  GM. Portaria nº 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único 
de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, em 
defesa do SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde;; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do  
Guia de Vigilância Epidemiológica 5ª edição. 2005 
SUS de A a Z- Publicação do Ministério da Saúde- www.saude.gov.br 
DUNCAN, Bruce B. SCHMIDT, Maria Inês. GIUGLIANI, Elsa R.J. e colaboradores- Medicina 
ambulatorial-condutas médicas na atenção primária -3ª edição-artmed-2006 
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria nº 2.203/96 Norma Operacional Básica  (NOB-SUS) 01/06  
Norma Operacional da Assistência (NOAS-SUS/ 2002) 
STARFIELD, B. Atenção Primária: equilíbrio entre necessidades de Saúde, Serviços e Tecnologia. 
Brasília: UNESCO/ M.S 2002. 
Cartilhas HumanizaSUS- Minisério da Saúde.O HumanizaSUS na Atenção Básica, 2009. 
SUS de A a Z- Publicação do Ministério da Saúde- www.saude.gov.br 
- Medicina ambulatorial-condutas médicas na atenção primária -3ª edição-artmed-2006 
Secretaria de Estado da Saúde-Norma Técnica de 05/06/2009.  Infecção Humana pelo Vírus Influenza 
A (H1N1) Novo Subtipo Viral. 
Cadernos da atenção básica N.º12, N.º15, nº16, nº19,nº21, nº22, nº23 e nº24 - Ministério de Saúde - 
www.saúde.gov.br/DAB) 
Ministério da Saúde/DAB - Série comunicação e Educação em Saúde/DENGUE É FÁCIL PREVENIR! 
Brasília, 2.002. 
Saúde da Família: uma estratégia para reorientação do modelo assistencial Brasília: Ministério da 
Saúde 1.997. 
Guia Brasileiro de Vigilância Epidemiológica 5.ª Ed. Brasília FUNASA/Centro Nacional de 
Epidemiologia/Ministério da Saúde 2005. 
Normas do Programa de Imunização (Secretaria de Estado da Saúde); 
ROQUAYROL, Zélia e Noromar Filho- Epidemiologia & Saúde 
Manual de Condutas de Enfermagem no PSF- IDS/USP 
A Enfermagem em Pediatria e Puericultura, Edilza Maria R. Schiinitz, Livraria Atheneu - 1989 
Cartilha de Amamentação.......doando amor, Jayme Murahovschi, Ernesto Teixeira do Nascimento, 
Keiko Miyasaki Teruya, Laís Graci dos Santos Bueno, Paulo Eduardo Almeida Baldin  --  Sergio C. 
Kabbach, Almed Editora e Livraria Ltda. - 1997 
--- Programa de Assistência Integral a Saúde da Mulher, Controle de Doenças Sexualmente 
Transmissíveis (DST), Manual do Ministério da Saúde - Urgências e Emergências maternas, Manual 
do Ministério da Saúde  -   Pré-Natal de Alto Risco, Manual do Ministério da Saúde 
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Pré-Natal de Baixo Risco, Manual do Ministério da Saúde  -   Controle do Câncer Cérvico-Uterino e de 
Mama, Normas e Manuais Técnicos do Ministério da Saúde  -   Programa DST / AIDS, Secretaria do 
Estado da Saúde  --   
Administração em Enfermagem, Paulino Kurcgant, E-P-U - Enfermagem em Emergências, Julio Ikeda 
Fodes, E-P-U -   Bioética e Saúde, Christian de Paul de Barchifontaine    -  Leocir Pessini, Ademar 
Rover, CEDAS - Centro São Camilo de Desenvolvimento em Administração de Saúde  -  Fundamento 
de Enfermagem, Julio Ikeda Fodes, Emílio Emi Kawamoto --  Enfermagem, Cálculos e Administração 
de Medicamentos, Arlete Giovani, Legnar Informática e Editora  -  Manual de Drogas e Soluções, 
Naima da Silva Staut, Maria Dorys Emmy Menacho Durán, Marta Janete Mulatti Bri gano  -  
Procedimentos Básicos de Enfermagem, Deptos- de Enfermagem do Hospital das Clínicas e da 
Faculdade de Ciências Médicas da Unicamp, Atheneu  --   Moderna Prática de Enfermagem, Brunner / 
Suddadh, Editora Interamericana 
Norma de Programa Estadual de Imunização, Manual de Vacinação da Secretaria do Estado da 
Saúde, 2008 
A enfermagem na gestão da atenção primária -Ed. Manole 
SUS - Sistema Único de Saúde - Princípios e Diretrizes, Manual do Ministério da Saúde --  
Contribuição à Implantação do SUS, E. S. Almeida, Faculdade de Saúde Pública da USP - 
Dezembro/95  --  Saúde e Cidadania a Implantação do SUS, Arthur Chioro, A. Scas/96  -TANNURE, 
Meire Chucre; GONÇALVES, Ana Maria Pinheiro- Sistematização da Assistência de Enfermagem !ª 
edição- Editora LAB.2002. 
CALIL, Ana Maria; PARANHOS, Wana Yeda. O Enfermeiro e as Situações de Emergência - Ed. 
Atheneu- 1ª edição/ 2007. 
BRUNNER por NETTINA, Sandra M. Prática de Enfermagem- volumes 1,2 e 37ª edição/ Guanabara 
Koogan; 
Trabalho e Redes de Saúde Valorização dos Trabalhadores da Saúde 2.ª edição 
2.ª reimpressão Série B. Textos Básicos de Saúde Brasília – DF 2008 

 
CARGO: MOTORISTA  
PORTUGUÊS (15 QUESTÕES) 
Leitura, compreensão e interpretação de texto; gêneros e tipos textuais. 
Alfabeto e ordem alfabética, vogais e consoantes; Encontros consonantais e dígrafo. Sílaba = 
separação, classificação quanto ao número de sílaba e quanto à sílaba tônica; Valor semântico das 
palavras, sinônimos, antônimos e polissemia, homônimos e parônimos. Denotação e Conotação. 
Variedades linguísticas. Figuras de linguagem. Regras de acentuação. Pontuação. Ortografia.  
Morfologia – classe das palavras. 
Tipos de frase – oração – período. Termos da oração – essenciais, integrantes e acessórios. Período 
composto por coordenação e subordinação 
Concordância verbal e nominal, colocação pronominal, processo de formação de palavras. Ocorrência 
da crase 
Questões ortográficas: uso do, mas/mais; afim / a fim; onde/aonde; mau/mal; senão/ se não; 
porque/porquê/ por que/ por quê. 
MATEMÁTICA (10 QUESTÕES) 
Operações com Números Inteiros, Fracionários e Decimais - adição, subtração, multiplicação e 
divisão; Múltiplos e Divisores. Resolução de problemas no contexto cotidiano. 
Sistema de Numeração Romana 
Conjuntos Numéricos: Conjuntos numéricos, problemas com conjuntos e propriedades; Potenciação e 
Radiciação; Expressões Algébricas; Produtos notáveis; Equações do 1° grau; Sistemas de equações 
do 1º grau com duas variáveis; Equações do 2° grau; Porcentagem; Razão e Proporção; Regra de três 
simples e composta. Grandezas Diretamente e Inversamente Proporcionais; Sistema métrico decimal; 
Unidades de Comprimento, Unidades de Medidas de Áreas e Unidades de Medidas de Capacidade; 
QUESTÕES ESPECÍFICAS (15 QUESTÕES) 
Código de Trânsito Brasileiro – LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. 
Noções básicas de primeiros socorros. 
 
CARGO: NUTRICIONISTA 
ESPECIFICAS (40 QUESTÕES) 
CUPPARI, Lilian. Guia de Nutrição: Nutrição Clínica no Adulto. 2ª Ed. - Barueri: Manole, 2005.  
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MAHAN, L. Kathleen; ESCOTT-STUMP, Sylvia. Krause: Alimentos, Nutrição e Dietoterapia. 11ªed. – 
São Paulo: Roca, 2005. 
MEZOMO, Iracema Fernandes de B. Organização e Administração do Serviço de Nutrição e Dietética.  
1ªed.- São Paulo: Sociedade Beneficente São Camilo. 
OLIVEIRA, J. E. Dutra-de-; MARCHINI, J. Sérgio. Ciências Nutricionais. – São Paulo: Sarvier, 1998 
PHILIPPI, Sonia Tucunduva. Nutrição e Técnica Dietética. 2ªed. – Barueri: Manole, 2006. 
SILVA, Eneo Alves da Silva. Manual de Controle Higiênico-Sanitário em Alimentos. 5ªed. – São Paulo: 
Varela, 2002. 
TEXEIRA, Suzana Maria Ferreira Gomes; OLIVEIRA, Zélia Milet Cavalcanti de ; REGO, Josedira 
Carvalho do. Administração aplicada às unidades de alimentação e nutrição. 1ª Ed. - São Paulo: 
Livraria Atheneu, 2007. 
VASCONCELOS, Francisco de Assis Guedes.  Avaliação Nutricional de Coletividades. 3ªed.-  
Florianópolis: UFSC, 2000. 
VITOLO, Márcia Regina. Nutrição: da Gestação à Adolescência. – Rio de Janeiro: Reichmann & 
Affonso Editores, 2003. 
Resoluções: CFN nº 358/2005 ; CFN nº 380/2005 ; CFN nº 417/2008; CFN nº 334/2004 . Disponíveis 
em www.cfn.org.br  
Política Nacional de Alimentação e Nutrição (2006); SISVAN. 
Pacto Pela Saúde- Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais- Portaria 399/SUS de 
22/02/2006. www.saude.gov.br. 
Norma Operacional da Assistência à Saúde ( NOAS-SUS 01/2002) – Portaria  373 de  27/02/2002. 
www.saude.gov.br 
Lei 8080 de 19/09/1990. www.saude.gov.br  
Portaria CVS nº 18 de 09/09/2008. WWW.crn3.org.br. 
RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 38, DE 16 DE JULHO DE 2009. Disponível em: www.fnde.gov.br 

 
CARGO: AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 
PORTUGUÊS (15 QUESTÕES) 
Leitura, compreensão e interpretação de texto;  
Elementos da comunicação e as funções de linguagem; Análise semântica = valor que a palavra 
adquire no contexto, sinônimos, antônimos, parônimos, homônimos e polissemia;  Gêneros textuais; 
elementos da estrutura narrativa e dissertativa; coesão e coerência textual; intertextualidade;  
Linguagem denotativa e conotativa; figuras e vícios de linguagem;  Variantes linguísticas: norma culta, 
informal, oral, regional, gíria e marginalizada; Sílaba = separação silábica, classificação das palavras 
quanto ao número de sílaba e sílaba tônica;  Acentuação = regras de acentuação e ocorrência da 
crase;   Encontro vocálico, encontro consonantal e dígrafo; Ortografia;   Pontuação = reconhecer os 
sinais de pontuação e quando empregá-los. 
Morfologia – classe das palavras. 
Frases: tipos de frase; oração; período composto por coordenação e subordinação; 
Termos da oração – essenciais integrantes e acessórios. 
Concordância nominal e verbal; Regência nominal e verbal: Colocação pronominal;  Estrutura e 
formação das palavras;  Funções das palavras que e se. 
Impropriedades linguísticas. 
MATEMÁTICA (10 QUESTÕES) 
Conjuntos Numéricos: Conjuntos numéricos, problemas com conjuntos e propriedades; Operações 
com Números Inteiros, Fracionários e Decimais - adição, subtração, multiplicação e divisão; Múltiplos e 
Divisores; Potenciação e Radiciação; Sistemas de equações do 1º grau com duas variáveis; 
Resolução de problemas no contexto cotidiano. 
Sistemas de medidas: comprimento, massa, volume e superfície. 
Funções: Definição, domínio, imagem, contradomínio, função inversa, função afim, função linear, 
função quadrática, função modular e função composta, inequação produto e inequação quociente.  – 
Equações, Inequações  e sistemas: 1º e 2º graus. 
Sequencia: Sequência, progressões aritméticas (P.A.), progressões geométricas (P.G.). 
Noções de Probabilidade. 
Porcentagem, juros simples e compostos. 
QUESTÕES ESPECÍFICAS (15 QUESTÕES) 
Ética e Cidadania - Primeiros Socorros - Noções de Higiene e; 
Lei Federal nº  8.069/90- Estatuto da Criança e do Adolescente 
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CARGO: PSICÓLOGO 
ESPECIFICAS (40 QUESTÕES) 
Conselho Federal de Psicologia- Código de Ética Profissional dos Psicólogos. Brasília. Ed. Brasília/ DF 
2005. 
ABERASTURY, A.; KNOBEL, M. Adolescência Normal: Um Enfoque Psicanalítico, Ed. Artmed. 
BENJAMIN, A.- A Entrevista de Ajuda. São Paulo: Ed. Martins Fontes. 
BLEGER, J. Temas de psicologia. Entrevista e grupos. São Paulo: Martins Fontes, 1995. 
BOCK, A. M., FURTADO, O. e TEIXEIRA, M. L. Psicologias: uma introdução ao estudo de Psicologia. 
São Paulo: Ed. Saraiva. 
DALGALARRONDO, P. Semiologia dos Transtornos Mentais. Porto Alegre: Ed. Artes Médicas. 
FENICHEL, O. Teoria Psicanalítica das Neuroses. Atheneu, 1997. 
OCAMPO, M. L. S. e outros. O Processo de Psicodiagnóstico e as Técnicas Projetivas. São Paulo: 
Martins Fontes.  
SEGAL, H. Introdução à Obra de Melaine Klein. Rio de Janeiro: Imago. 
VYGOTSKY, L.S. A formação Social da Mente. São Paulo: Martins Editora. 
ZIMERMAN, D.E. e OSORIO L.C. (org) Como trabalhar com Grupos. Porto Alegre: Ed. Artes Médicas. 
BRASIL. Comissão Organizadora da III CNSM. Relatório Final da III Conferência Nacional de Saúde 
Mental. Cuidar Sim, Excluir Não. Brasilia: Conselho Nacional de Saúde / Ministério da Saúde 2002.  
Site:  http://conselho.saude.gov.br/biblioteca/Relatorios/saude_mental.pdf 
BRASIL. Ministério da Saúde. Conselho Nacional de Saúde. O desenvolvimento do Sistema Único de 
Saúde: avanços, desafios e reafirmação dos seus princípios e diretrizes. Ministério da Saúde / 
Conselho Nacional de Saúde. – 2. ed. atual – Brasília: Ministério da Saúde, 2004 . 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da Política Nacional de 
Humanização. Acolhimento nas práticas de produção de saúde. Ministério da Saúde / Secretaria de 
Atenção à Saúde / Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização. – 2. ed. – Brasília: Editora do 
Ministério da Saúde, 2009. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Relatório de Gestão 2003-2006: Saúde 
Mental no SUS: acesso ao tratamento e mudança do modelo de atenção/Ministério 
 


